
EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo: Por Item

Objeto: Chamada  Pública  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para 
atender  o  programa  municipal  de  aquisição  de  alimentos  da 
Agricultura  Familiar  de  Lucas  do  Rio  Verde  para  posterior 
distribuição  a  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  e 
insegurança alimentar residentes na municipalidade.

Regime de Execução: Indireta

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS

Dia: 15 de Julho de  2025,  ou no primeiro dia útil  subsequente, no mesmo local e hora, na 

hipótese de não haver expediente nesta data.

Hora: Das 07:30 até as 08:00 horas entrega dos envelopes (horário de Mato Grosso). 

Abertura dos envelopes a partir das 08:00 horas do dia 15 de Julho de 2025.

Local: Sala de Sessões – Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde. Os interessados deverão 

entregar os Documentos de habilitação e os envelopes de proposta, até as 08:00 horas, havendo 

uma  tolerância  máxima  de  10  (dez)  minutos,  em  envelopes  separados,  lacrados,  opacos, 

indevassáveis e com identificação externa do seu conteúdo no local e hora acima estipulados, 

identificados da seguinte forma:



ENVELOPE Nº 01

DOC. HABILITAÇÃO

ENVELOPE Nº 02

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUN. DE LUCAS DO RIO 
VERDE-MT

CHAMADA PÚBLICA Nº _____/2025

Data e hora da abertura:

00:00 Hs

Nome/Razão Social: .......................................

Endereço completo: …..................................

CNPJ/CPF: .....................................................

PREFEITURA MUN. DE LUCAS DO RIO 
VERDE-MT

CHAMADA PÚBLICA Nº _____/2025

Data e hora da abertura: – 00:00 Hs

Nome/Razão Social: ........................................

Endereço completo: .........................................

CNPJ/CPF: .......................................................

 CAPÍTULO I – DO OBJETO

1.1. A presente chamada pública tem como objeto para aquisição de gêneros alimentícios para 
atender o programa municipal de aquisição de alimentos da Agricultura Familiar de Lucas do 
Rio Verde para posterior distribuição a pessoas em situação de vulnerabilidade e insegurança 
alimentar residentes na municipalidade.

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações e a quantidade dos produtos encontra-se 
no  Anexo  I  desta  chamada  pública  e  deverão  ser  minuciosamente  observadas  quando  da 
elaboração de suas propostas;

CAPÍTULO II – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

2.1.  Grupos  Informais  de  Agricultores  familiares  deverão  entregar  os  documentos 
relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);



II – Extrato de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada agricultor familiar participante, 
emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;

III – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
(anexo 1) elaborado conjuntamente entre o grupo informal e a entidade articuladora e assinado 
por todos os agricultores familiares participantes;

IV – Declaração de cumprimento das entregas dos produtos e que os mesmos são produzidos 
pelos  associados  relacionados  no  projeto  de  venda  Anexo,  capacidade  de  produção, 
beneficiamento e transporte – Anexo VI;

V – Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

Obs: Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de 
regularidade  fiscal,  deverão  ser  apresentadas  tanto  a  certidão  expedida  pela  Secretaria  de 
Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a 
inexistência de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

VIII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

IX – Os produtores que apresentarem propostas para os produtos de origem animal deverão 
apresentar o certificado emitido pelo serviço de inspeção municipal, estadual ou federal (SIM/ 
SIE ou SIF).

X – Os produtores que desejarem fornecer produtos de origem vegetal minimamente processado 
deverão apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido pela Vigilância Sanitária do Município da 
sede da licitante, ou órgão competente.

2.2.  Grupos  Formais  da  Agricultura  Familiar e  de  Empreendedores  Familiares  Rurais 
constituídos  em  Cooperativas  e  Associações  deverão  entregar  os  documentos  relacionados 
abaixo para serem avaliados e aprovados:

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

II  –  Extrato  de  declaração  de  Aptidão  ao  PRONAF  –  DAP  Jurídica  para  associações  e 
cooperativas, emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias;



III. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

Obs: Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de 
regularidade  fiscal,  deverão  ser  apresentadas  tanto  a  certidão  expedida  pela  Secretaria  de 
Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a 
inexistência de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.

V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

VI.  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

VIII  –  Cópia  do  estatuto  e  ata  de  posse  da  atual  diretoria  da  entidade  registrada  na  Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou cartório de registro civil de pessoas jurídicas, no caso de 
associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do contrato 
social, registrado em cartório de registro civil de pessoa jurídica;

IX– Projeto de venda constando o CPF, o nº da DAP física de todos os agricultores participantes; 
(conforme Anexo);

X  –  Declaração  de  cumprimento  das  entregas  dos  produtos,  capacidade  de  produção, 
beneficiamento e transporte – Anexo VI.

XI – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados.

XII – A Cooperativa ou Empreendedores Familiares Rurais que apresentarem propostas para os 
produtos de origem animal deverão apresentar o certificado emitido pelo serviço de inspeção 
municipal, estadual ou federal (SIM/ SIE ou SIF);

XIII – A Cooperativa ou Empreendedores Familiares Rurais que desejam fornecer produtos de 
origem vegetal minimamente processado deverá apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido 
pela Vigilância Sanitária do Município da sede da licitante, ou órgão competente.

2.3. Fornecedores individuais

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);



II – Extrato de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF) DAP física, do agricultor familiar participante;

III – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
(conforme Anexo) assinado pelo agricultor;

IV  –  Declaração  de  cumprimento  das  entregas  dos  produtos,  capacidade  de  produção, 
beneficiamento e transporte – Anexo VI;

V – Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

Obs: Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de 
regularidade  fiscal,  deverão  ser  apresentadas  tanto  a  certidão  expedida  pela  Secretaria  de 
Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a 
inexistência de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

VIII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

IX–  O  produtor  que  apresentarem propostas  para  os  produtos  de  origem  animal  deverão 
apresentar o certificado emitido pelo serviço de inspeção municipal, estadual ou federal (SIM/ 
SIE ou SIF);

X – O produtor que deseja fornecer produtos de origem vegetal minimamente processado deverá 
apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido pela Vigilância Sanitária do Município da sede da 
licitante, ou órgão competente.

CAPÍTULO III – DOS CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR

3.1. Conforme a lei municipal 3426/2022 no Art. 6º O Programa Municipal de Aquisição de Ali-
mentos da Agricultura Familiar objetiva ainda desenvolvimento dos seguintes projetos que vi-
sam:

I – aquisição de alimentos da agricultura familiar: Compra Direta ou Chamada Pública de agri-
cultores familiares para a distribuição aos beneficiários consumidores, observando-se prioritaria-
mente a seguinte ordem: 



a) propostas individuais realizadas por pessoa física; 

b) grupos informais e, 

c) grupos formais.

II – educação alimentar: promoção de eventos, palestras, cursos que visam a alimentação saudá-
vel, o aproveitamento integral dos alimentos e o combate ao desperdício; 

III – inclusão Produtiva: Valorização dos agricultores familiares mais vulneráveis às oscilações 
de mercado, permitindo a comercialização de seus produtos, ainda que em pequena escala. 

CAPÍTULO IV – DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS

4.1.  ESPECIFICAÇÃO  TÉCNICA  DOS  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS.  As  especificações 
técnicas dos gêneros alimentícios a serem registrados encontram-se relacionados no Anexo I;

4.2.  PONTO DE ENTREGA:  As entregas  deveram ser  efetuadas  conforme programação de 
entrega dos Serviços da Secretaria de Assistência Social com data, horário e local combinado 
pela mesma. As entregas quando for somente um item por fornecedor deveram ser embalas em 
sacos transparentes e pesadas de forma individual com a quantidade de quilos de acordo com o 
que for informado pelo responsável da Secretaria. Quando as entregas forem mais de dois itens 
por fornecedor devem ser entregues em formato de cesta, embalados em sacos plásticos (tipo 
cesta básica), separados com a quantidade de quilo de cada produto, de acordo com o que for 
escolhido e informado pelo responsável da Secretaria. 

4.3.  DO  PERÍODO  DE  FORNECIMENTO:  As  entregas  ocorrerão  semanalmente,  na  data 
programada  constante  no  pedido  semanal,  enviada  ao  fornecedor  com  uma  semana  de 
antecedência.
4.4. DA PREVISÃO DE QUANTIDADE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 
ADQUIRIDOS. A quantidade de gêneros alimentícios, será definido conforme a demanda da 
secretaria demandante.

4.5. DO PREÇO. O preço de  compra dos gêneros alimentícios será o disposto no Termo de 
Referência,  não  sendo  aceito  outro  valor.  Foram  utilizados  para  composição  do  preço  de 
referência os preços vigentes de venda para o varejo, apurado junto aos produtores, cooperativas, 
associações ou agroindustriais familiares em pesquisa no mercado local ou regional.

4.6. DO CONTRATO.  O modelo de Contrato de compra e venda de gêneros alimentícios que 
deverá ser celebrado entre a Prefeitura Municipal e os vendedores habilitados nesta chamada 
pública será feito conforme modelo constante no Anexo V.



4.7. DO PAGAMENTO:

4.7.1.  Os pagamentos  realizados pelo fornecimento da agricultura  familiar  ou empreendedor 
familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros alimentícios, serão 
realizados através de Ordem Bancária, e serão efetuados na terceira ou quarta semana do mês 
desde que não exceda o período de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste 
prazo,  após  recebimento  do  produto,  objeto  desta  licitação,  mediante  a  apresentação  da 
competente  nota  fiscal  e  das  devidas  ordens  de  fornecimento,  notas  fiscais  atestadas  pelo 
servidor designado pelo Município para a fiscalização.

4.7.2. O CONTRATADO deverá apresentar junto a mercadoria a nota fiscal correspondente ao 
fornecimento do objeto deste contrato,  em duas vias,  devidamente preenchidas,  sem rasuras, 
junto a cópia da requisição autorizada pelo responsável pela solicitação dos produtos.

4.7.3. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:

4.7.3.1 O disposto pela Lei Complementar Municipal nº 046, de 28 de dezembro de 2006 e 
alterações posteriores;

4.7.3.2. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 
1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto Municipal nº 6.221 de 24 de janeiro de 2023,  
sob pena de não aceitação por parte do Contratante.

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (PROJETOS DE VENDA)

5.1.  No Envelope  nº  02 os  Fornecedores  Individuais,  Grupos  Informais  ou  Grupos Formais 
deverão  apresentar  o  Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar 
conforme Anexo;

5.2.  A relação dos proponentes  dos projetos de venda será  apresentada em sessão pública e 
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção  
será publicado após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020.

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal.



5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,  
conforme análise da Comissão Julgadora.

5.6. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública.

5.7.  Cada  grupo  de  fornecedores  (formal  e/ou  informal),  ou  fornecedor  individual  deverá 
obrigatoriamente, ofertar a quantidade e variedade de alimentos de acordo com sua produção, em 
conformidade  com as  normas  de  classificação  vigente,  respeitando  os  preços  praticados  no 
mercado,  bem como observando  as  embalagens  características  de  cada  produto,  com preço 
unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.

CAPÍTULO VI – DA CONTRATAÇÃO

6.1. Uma vez declarado vencedor, o proponente vendedor deverá assinar o contrato de compra e 

venda de gêneros alimentícios (Anexo V).

6.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 

respeitar  o  valor  máximo  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  por  Declaração  de  Aptidão  ao 

PRONAF (DAP)/ano.

6.3. O limite refere-se à DAP principal, não sendo permitido que numa mesma família sejam 

comercializados R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada membro portador de DAP acessória.

CAPÍTULO VII – DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

7.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-
se, em caso de declaração falsa, as penalidades da legislação cível e penal aplicáveis.

7.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 
elaboradas pela Nutricionista da SME (conforme anexo).

7.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública pelo período estabelecido no contrato;



7.4. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega definido pela SME.

7.5.  As  embalagens  quando  desmembradas  deverão  obedecer  a  legislação  vigente  e  as 
características  próprias  de  cada  produto,  bem  como  apresentar-se  em  boas  condições  de 
conservação  e  higiene,  com  os  produtos  adequadamente  acondicionados  em  embalagens 
plásticas,  sacos de nylon e outros tipos de acondicionamento que garantam a integridade do 
produto.  Durante  o  transporte  essas  embalagens  devem  permanecer  em  caixas  plásticas 
devidamente higienizadas;

7.6. Fica reservado a cada unidade escolar o direito de aceitar ou não o produto que se encontrar 
em desacordo com as condições estabelecidas nesta chamada pública.

7.7. A secretaria, reserva-se no direito de subtrair, substituir ou incluir novos pontos de entrega, 
durante a vigência do contrato, de acordo com sua real necessidade.

CAPÍTULO VIII – FATOS SUPERVENIENTES

8.1. Os eventos previstos nesta chamada Pública estão diretamente subordinados a realização e 
ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes a 
sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, 
ou ainda por decisão da SME, poderá haver:

a) Adiamento do processo;

b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

CAPÍTULO IX – IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

9.1. Observando o disposto no item acima, após a divulgação do resultado das ofertas, objeto 
desta Chamada Pública, a SMAS considerará para todos os fins, que o a Aquisição de gêneros 
alimentícios  da  agricultura  familiar  da  agricultura  familiar  e  do empreendedor familiar  rural 
estará concretizada.

CAPÍTULO X – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES

10.1. Os pedidos de esclarecimento sobre o edital,  ou dúvidas de ordem técnica poderão ser 
feitos por escrito através do e-mail  licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br   ou   via fac-símile (65) 

mailto:licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br


3549-8300, preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes.

10.2. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas 
por meio dos telefones  (65) 3549-8300 ou pessoalmente de  segunda a sexta-feira no horário 
compreendido das 07:00 às 12:00.

10.3. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de chamada publica apontando 
de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para a realização da sessão pública.

10.4. As impugnações poderão ser protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
Lucas do Rio Verde no endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por 
quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições estipuladas neste edital.

10.4.1. As impugnações poderão, ainda, ser encaminhadas por e-mail,  no diretório oficial do 
departamento de Licitação, qual seja: licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br.

10.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame,  salvo  se  o  acolhimento  e  alteração  do  edital  não  comprometer  a  elaboração  das 
propostas e documentos de habilitação.

10.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário 
final do expediente da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde (12h00 horário de Mato 
Grosso).

10.6.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo 
item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente.
10.7.  Em qualquer ocasião  antecedendo  a  data  de  entrega  das  propostas,  a  Prefeitura 
poderá,  por  qualquer  motivo,  por  sua  iniciativa  ou  em  consequência  de  respostas 
fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a 
emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial de Contas TCE e em Jornal de 
Grande Circulação.

CAPÍTULO XI – DO RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1. Dos atos decisivos das fases de habilitação e proposta e outros previstos em lei, decorrentes 
da aplicação das condições deste Chamamento Público, cabe recurso ao Sr. Prefeito Municipal, 
observado o prazo e a forma previstos no artigo 165 da Lei n° 14.133 de 2021.

mailto:licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br


11.1.1.  Caso  não  ocorra  a  expressa  renúncia  ou  desistência  de  apresentação  de  recurso  em 
qualquer fase do certame será concedido com efeito suspensivo o prazo legal de 03 (três) dias 
úteis para que as partes interessadas interponham o recurso.

11.1.2.  Após  apresentação  do  recurso,  serão  intimados  via  correio  eletrônico  os  demais 
participantes para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  autos,  na  sala  da 
Comissão Permanente de Licitação.

11.1.3.  O recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado o  ato  ou  proferido  a  decisão  
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.1.4. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via 
correio eletrônico.

11.2. Os recursos administrativos deverão ser protocolizados na Prefeitura Municipal de Lucas 
do Rio Verde no endereço preambular, no setor de protocolo, assinados por representante legal 
da empresa devidamente constituído com prova documental, consignando que não será aceita 
qualquer outra forma de protocolo de recurso.

11.2.1.  Caso  a  licitante  julgue  inviável  a  protocolização  poderá  encaminhar  por  e-mail  no 

diretório oficial do departamento de Licitação licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br, e sabido que 

deve – se observar o expediente da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde (15h00 horário 

de Mato Grosso). Pedidos recebidos após o referido horário serão considerados como recebidos 

no próximo dia de expediente.

CAPÍTULO XII – DO PAGAMENTO E DA FONTE DE RECURSOS

12.1. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através 
de Ordem Bancária, e serão efetuados na terceira ou quarta semana do mês desde que não exceda 
o  período  de  30  (trinta)  dias,  ocasião  em  que  deverá  ser  pago  dentro  deste  prazo,  após  
recebimento do produto,  objeto desta  licitação,  mediante a  apresentação da competente nota 
fiscal e das devidas ordens de fornecimento, notas fiscais atestadas pelo servidor designado pelo 
Município para a fiscalização.

12.2. As despesas decorrentes da contratação visada por este certame correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:



303 – Dotação: 09.100.08.301.0900.2839.3.3.90.00.00.00.1.500.00000000 

12.3. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:

12.3.1 O disposto pela Lei  Complementar Municipal  nº  046, de 28 de dezembro de 2006 e 
alterações posteriores;

12.3.2. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 
1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto Municipal nº 6.221 de 24 de janeiro de 2023,  
sob pena de não aceitação por parte do Contratante.

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A participação de qualquer proponente vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos 
seus anexos.

13.2. A participação nesta chamada pública somente será permitida se o próprio proponente for o 
produtor dos alimentos ofertados, não podendo terceirizar referida aquisição.

13.3. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

13.4. Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 
R$ 10.000,00.

13.5.  Os  produtos  alimentícios  deverão  atender  ao  disposto  na  legislação  sanitária  (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

13.6. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação  escolar  deverá  respeitar  o  valor  máximo  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),  por 
DAP/Ano/Entidade Executora.



II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº  de agricultores familiares inscritos na DAP 
jurídica x R$ 10.000,00

CAPÍTULO XIII – DO FORO

14. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito 
o  Foro  da  Comarca  de  Lucas  do  Rio  Verde,  com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja.

Lucas do Rio Verde-MT, 16 de Junho de 2025.

Sirlei Amaro da Silva
Agente de Contratação



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender o programa municipal de aquisição de 
alimentos da Agricultura Familiar de Lucas do Rio Verde para posterior distribuição a pessoas 
em situação de vulnerabilidade e insegurança alimentar residentes na municipalidade.

Fiscal do Contrato: ADRIANA CIEBRE DOS SANTOS

Suplente: FABIANA VIEIRA VAZ

Prazo de Vigência do contrato: O prazo de vigência deste é de 1 (um) ano, com possibilidade 
de prorrogação. 

Prazo  de  Entrega  e  Execução:  As  entregas  ocorrerão  semanalmente,  na  data  programada 
constante no pedido semanal, enviada ao fornecedor com uma semana de antecedência 

Forma de Entrega/ Execução:  As entregas deveram ser efetuadas conforme programação de 
entrega dos Serviços da Secretaria de Assistência Social com data, horário e local combinado 
pela mesma. As entregas quando for somente um item por fornecedor deveram ser embalas em 
sacos transparentes e pesadas de forma individual com a quantidade de quilos de acordo com o 
que for informado pelo responsável da Secretaria. Quando as entregas forem mais de dois itens 
por fornecedor devem ser entregues em formato de cesta, embalados em sacos plásticos (tipo 
cesta básica), separados com a quantidade de quilo de cada produto, de acordo com o que for 
escolhido e informado pelo responsável da Secretaria. 

1.1. INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

Descrição de categoria de investimento:
(X) Aquisição de bens (  ) Serviços Gerais  (  ) Serviços Comuns de Engenharia (   ) Outros

Forma de Contratação: Tipo de Julgamento:

(   ) Pregão Eletrônico Tradicional;
(   ) Pregão Eletrônico SRP;
(   ) Concorrência Tradicional;
(   ) Concorrência SRP;
(   ) Leilão;

( X ) Menor Preço;
(   ) Maior Percentual de 
desconto;
(   ) Melhor Técnica ou 
Conteúdo Artístico;

(   ) por lote

(X) por item



(   ) Concurso;
(   ) Diálogo Competitivo
(  ) Dispensa Eletrônica – Art. 75, inciso I e II, da Lei 
nº 14.133/2021.
(  ) Dispensa
(  ) Inexigibilidade
(X) Chamada Pública

(   ) Técnica e Preço;
(   ) Maior Retorno 
Econômico;
(   ) Maior Lance

(   ) Não se aplica

1.1.1 Contratação de empresa para o fornecimento de peças de enxoval de bebe para composição 
de kits para gestantes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabeleci-
das neste instrumento. 

ITEM CÓD. 
PREF.

CÓDIGO
TCE/MT

DESCRIÇÃO DO ITEM UN QTD VL. UNIT VL.TOTAL

01 121208 3720-6

ABÓBORA  KABOTIÁ  GRANDE 
SELECIONADA FRESCA,  DE ÓTIMA 
QUALIDADE,  COMPACTA,  FIRME, 
COLORAÇÃO  UNIFORME,  AROMA, 
COR,  TÍPICOS  DA  ESPÉCIE,  EM 
PERFEITO  ESTADO  DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO  SERÃO 
PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE 
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  A 
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

KG 1.000 R$7,46 
R$7.460,00 

02 120848 311250-0

BANANA  NANICA  GRANDE  COM 
MÉDIO  GRAU  DE  MATURAÇÃO, 
PROCEDENTE  DE  ESPÉCIE  SADIA, 
FRESCA, NÃO ESTAR GOLPEADA E 
DANIFICADA  POR  QUAISQUER 
LESÕES  DE  ORIGEM  FÍSICA, 
MECÂNICA  OU  BIOLÓGICA  QUE 
AFETEM  SUA  APARÊNCIA.  ESTAR 
ISENTA  DE  SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, 
ODORES ESTRANHOS.

KG 1.000 R$9,06 R$9.060,00 

03 121350 276074-6

BATATA  DOCE  GRAÚDA 
SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE,  COMPACTA,  FIRME, 
COLORAÇÃO  UNIFORME,  AROMA, 
COR,  TÍPICOS  DA  ESPÉCIE,  EM 
PERFEITO  ESTADO  DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO  SERÃO 
PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE 
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  A 
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

KG 1.000 R$7,29 R$7.290,00  

04 121376 .00061295

CHEIRO  VERDE  CONTENDO 
SALSINHA  E  CEBOLINHA  COM 
FOLHAS  INTEIRAS,  TALOS, 
GRAÚDOS,  SEM  MANCHAS,  COM 
COLORAÇÃO  UNIFORME, 
INTACTAS,  FIRMES  E  BEM 
DESENVOLVIDAS,  ISENTOS  DE 

KG 1.000 R$6,63 R$6.630,00 



RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E 
TRANSPORTE,  ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ADEQUADA PARA 
ENTREGA.

05 119878 154033-5

LIMÃO COMUM FRESCO,  TAITI  OU 
GALEGO,  DE  ÓTIMA  QUALIDADE, 
COM BASTANTE SUMO. NECESSITA 
ESTAR  ISENTO  DE  PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES

KG 1.000 R$ 9,32 R$9.320,00 

06 120784 15307-9

MAMÃO  FORMOSA  FRESCO,  DE 
ÓTIMA  QUALIDADE,  COMPACTO, 
FIRME,  COLORAÇÃO  UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, 
EM  PERFEITO  ESTADO  DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO  SERÃO 
PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE 
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  A 
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

KG 1.000 R$ 9,64 R$9.640,00  

07 120842 121188-9

MANDIOCA  DESCASCADA 
CONGELADA,  SELECIONADA  DE 
ÓTIMA  QUALIDADE,  COMPACTA, 
FIRME,  COLORAÇÃO  UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, 
EM  PERFEITO  ESTADO  DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO  SERÃO 
PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE 
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  A 
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

KG 1.000 R$ 9,68 R$9.680,00  

08 120826 3721-4

MELANCIA COM PESO ACIMA DE 10 
KG  FRESCA,  DE  ÓTIMA 
QUALIDADE,  COMPACTA,  FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME,

KG 1.000 R$ 7,38 R$7.380,00  

09 121422 3746-0

MELÃO  NACIONAL  FRESCO,  DE 
ÓTIMA  QUALIDADE,  COMPACTO, 
FIRME,  COLORAÇÃO  UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, 
EM  PERFEITO  ESTADO  DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO  SERÃO 
PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE 
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  A 
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

KG 1.000 R$ 11,21 R$11.210,00 

10 121152 3735-4

COUVE  MANTEIGA  TIPO  LISA, 
FRESCA,  COM  FOLHAS  INTACTAS, 
DE PRIMEIRA, ÓTIMA QUALIDADE, 
TAMANHO  E  COLORAÇÃO 
UNIFORMES,  DEVENDO  SER  BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA  DE  ENFERMIDADES, 
MATERIAL  TERROSO  E  UMIDADE 
EXTERNA  ANORMAL,  LIVRE  DE 
RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTES, 

MÇ 1.000 R$ 8,49 R$8.490,00  



SUJIDADES,  SEM  PARASITAS  E 
LARVAS,  SEM  DANOS  FÍSICOS  E 
MECÂNICOS  ORIUNDOS  DE 
MANUSEIO  E  TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA ENTREGA.

11 121154 3692-7

RÚCULA  FRESCA,  DE  PRIMEIRA, 
TAMANHO  E  COLORAÇÃO 
UNIFORMES,  DEVENDO  SER  BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA  DE  ENFERMIDADES, 
MATERIAL  TERROSO  E  UMIDADE 
EXTERNA  ANORMAL,  LIVRE  DE 
RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM  APROPRIADA  PARA 
ENTREGA.

MÇ 1.000 R$ 8,65 R$8.650,00 

12 121356 3713-3

TOMATE  PARA  SALADA  EXTRA  A 
OU  CAQUI  TIPO  1  SELECIONADO, 
MÉDIO  GRAU  DE  MATURAÇÃO, 
FRESCO,  DE  ÓTIMA  QUALIDADE, 
COMPACTO,  FIRME,  COLORAÇÃO 
UNIFORME,  AROMA,  COR,  TÍPICOS 
DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 
DE  DESENVOLVIMENTO.  NÃO 
SERÃO  PERMITIDOS  DANOS  QUE 
LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
A  APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

KG 1.000 R$10,94 R$10.940,00  

13 121396  3686-2

ABACAXI PÉROLA (PESO ACIMA DE 
1  KG  CADA)  FRESCO,  DE  ÓTIMA 
QUALIDADE,  COMPACTO,  FIRME, 
COLORAÇÃO  UNIFORME,  AROMA, 
COR,  TÍPICOS  DA  ESPÉCIE,  EM 
PERFEITO  ESTADO  DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO  SERÃO 
PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE 
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  A 
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

UN. 1.000 R$ 11,08 R$11.080,00 

14 121340 163643-0 

ABOBRINHA  VERDE  GRANDE 
SELECIONADA FRESCA,  DE ÓTIMA 
QUALIDADE,  COMPACTA,  FIRME, 
COLORAÇÃO  UNIFORME,  AROMA, 
COR,  TÍPICOS  DA  ESPÉCIE,  EM 
PERFEITO  ESTADO  DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO  SERÃO 
PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE 
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  A 
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

KG 1.000 R$ 7,86 R$7.860,00  

15 121388 3724-9

PEPINO  DO  TIPO  CAIPIRA, 
SELECIONADO FRESCO,  DE ÓTIMA 
QUALIDADE,  COMPACTO,  FIRME, 
COLORAÇÃO  UNIFORME,  AROMA, 

KG 1.000 R$ 7,76 R$7.760,00 



COR,  TÍPICOS  DA  ESPÉCIE,  EM 
PERFEITO  ESTADO  DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO  SERÃO 
PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE 
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  A 
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

16 121224 154042-4

PIMENTÃO  VERDE  SELECIONADO 
FRESCO,  DE  ÓTIMA  QUALIDADE, 
COMPACTO,  FIRME,  COLORAÇÃO 
UNIFORME,  AROMA,  COR,  TÍPICOS 
DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 
DE  DESENVOLVIMENTO.  NÃO 
SERÃO  PERMITIDOS  DANOS  QUE 
LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 
A  APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

KG 1.000 R$ 13,92 R$13.920,00  

17 120814 343378-1

QUIABO SELECIONADO FRESCO, DE 
ÓTIMA  QUALIDADE,  COMPACTO, 
FIRME,  COLORAÇÃO  UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, 
EM  PERFEITO  ESTADO  DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO  SERÃO 
PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE 
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  A 
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

KG 1.000 R$ 14,85 R$14.850,00 

18 121134 3747-8

REPOLHO  VERDE  LIMPO  DE 
TAMANHO  MÉDIO,  FRESCO,  DE 
ÓTIMA  QUALIDADE,  COMPACTO, 
FIRME,  COLORAÇÃO  UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, 
EM  PERFEITO  ESTADO  DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO  SERÃO 
PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE 
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  A 
APARÊNCIA.  NECESSITA  ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS,  CORTES  E 
PERFURAÇÕES.

KG 1.000 R$ 8,09 R$8.090,00 

19 705927 346987-5

VAGEM,  QUALIDADE,  TAMANHO  E 
COLORAÇÃO  UNIFORMES,  LIVRE 
DE  ENFERMIDADES  E  SUJIDADES, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 
ACONDICIONADA  EM  SACOS 
PLÁSTICOS,  ADEQUADOS  AO 
PRODUTO.

KG 1.000 R$ 32,22 R$32.220,00 

20 166523 3691-9 

BERINJELA,  QUALIDADE, 
TAMANHO  E  COLORAÇÃO 
UNIFORMES,  LIVRE  DE 
ENFERMIDADES E SUJIDADES, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS.

KG 1.000 R$ 10,49 R$10.490,00 

21 121332 00023446

SALADA  VERDE  (ALFACE  DE 
PRIMEIRA  QUALIDADE  ,  EM  PE, 
APRESENTANDO  GRAU  DE 
EVOLUCAO  COMPLETO  DO 
TAMANHO,  AROMA  E  COR 
PROPRIAS.  COM  AUSENCIA  DE 

MÇ 1.000 R$ 8,40 R$8.400,00 



SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.) 

22 121150 3690-0

SALADA VERDE  (ALMEIRAO)  ,  DE 
PRIMEIRA,  TAMANHO  E 
COLORAÇÃO  UNIFORMES, 
DEVENDO  SER  BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 
ISENTO  DE  ENFERMIDADES, 
MATERIAL  TERROSO  E  UMIDADE 
EXTERNA  ANORMAL,  ISENTO  DE 
RESÍDUOS  DE  FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E 
TRANSPORTE,  ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ADEQUADA PARA 
ENTREGA.

MÇ 1.000 R$ 8,13 R$8.130,00 

23 703633  00010584 

BANANA  DA  TERRA,  GRANDE, 
MADURA,  PROCEDENTE  DE 
ESPÉCIE  SADIA,  NÃO PODE ESTAR 
GOLPEADA  E  DANIFICADA  POR 
QUAISQUER  LESÕES  DE  ORIGEM 
FÍSICA,  MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
QUE  AFETEM  SUA  APARÊNCIA. 
ESTAR  ISENTA  DE  SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, PARASITOS, 
ODORES ESTRANHOS

KG 1.000 R$ 12,36 R$12.360,00 

TOTAL R$240.910,00 

1.1.2. O(s) material(is)/serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).

1.1.3.  O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como sendo  de  bem de  luxo,  conforme 

Decreto nº 6092/2022, de 11 de outubro de 2022.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Secretaria  de  Assistência  Social  e  Habitação  necessita  de  a  Aquisição  de  gêneros 

alimentícios  para  atender  o  programa  municipal  de  aquisição  de  alimentos  da  Agricultura 

Familiar  de  Lucas  do  Rio  Verde  para  posterior  distribuição  a  pessoas  em  situação  de 

vulnerabilidade e insegurança alimentar residentes na municipalidade. 

2.2. O objeto licitado se compatibiliza com o Plano de Contratação Anual elaborado no âmbito 

deste órgão e com os Instrumentos de Planejamento PPA, LDO e LOA, conforme preceitua a Lei 

nº 14.133/21 e regulamentado pelo Decreto Municipal nº 6.252/2023.

 



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. CONTENDO OS ITENS ABAIXO DISCRIMINADOS:

ABÓBORA KABOTIÁ GRANDE

BANANA NANICA 

BATATA DOCE GRAÚDA

CHEIRO VERDE

LIMÃO COMUM 

MAMÃO FORMOSA

MANDIOCA DESCASCADA

MELANCIA

MELÃO

COUVE MANTEIGA

RÚCULA FRESCA

TOMATE

ABACAXI PÉROLA

ABOBRINHA VERDE

PEPINO

PIMENTÃO VERDE 

QUIABO

REPOLHO VERDE

VAGEM

BERINJELA

SALADA VERDE (ALFACE)

SALADA VERDE (ALMEIRAO)

BANANA DA TERRA



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não há critérios de sustentabilidade a ser exigido neste processo.

4.2. Não há exigências de marcas ou modelos neste processo.

4.3. Não há vedação de marcas ou modelos neste processo.

4.4 O critério a ser adotado para a escolha É o MENOR PREÇO.

4.5. Se no ato da entrega, for constatado que o material for inferior conforme as descrições do 
termo  de  referência,  os  mesmos  serão  devolvidos  para  substituição,  ficando  a  empresa 
fornecedora responsável pelo pagamento de taxas, frete e demais encargos para o recolhimento e 
nova entrega.

4.6. Os materiais somente serão entregues mediante solicitação da Secretaria solicitante. 

4.7. A empresa contratada será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados a frete 
para entrega. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens ocorrerão semanalmente, na data programada constante no 
pedido semanal,  enviada ao fornecedor com uma semana de antecedência, contados   após a 
entrega  das  requisições,  sendo  que  a  CONTRATADA só  poderá  executar  ou  entregar  após 
recebimento da requisição autorizando.

5.2. Os bens deverão ser efetuadas conforme programação de entrega dos Serviços da Secretaria 
de Assistência Social com data, horário e local combinado pela mesma. As entregas quando for 
somente um item por fornecedor  deveram ser  embalas  em sacos transparentes  e  pesadas de 
forma  individual  com  a  quantidade  de  quilos  de  acordo  com  o  que  for  informado  pelo 
responsável da Secretaria. Quando as entregas forem mais de dois itens por fornecedor devem 
ser entregues em formato de cesta, embalados em sacos plásticos (tipo cesta básica), separados 
com a quantidade de quilo de cada produto, de acordo com o que for escolhido e informado pelo 
responsável da Secretaria. 



6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito  
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

6.4.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º);

6.6.2.  Identificada  qualquer  inexatidão ou irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,  a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.



6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual.

6.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, 
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 
competência.

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento do contrato,  a  exemplo da ordem de serviço,  do registro de  ocorrências,  das 
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.

6.8.2.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada 
pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações 
assumidas  pelo  contratado,  com menção ao  seu  desempenho na  execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.3.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 



pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo  
setor com competência para tal, conforme o caso.

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e  fiscalização do contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação  mediante  termo 
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata  o  inciso II  do art.  75 da Lei  nº  14.133,  de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 90 (Noventa) dias úteis.

7.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser  excepcionalmente prorrogado,  de forma 
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do 
atendimento das exigências contratuais.



7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a 
possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do 
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) número do empenhou e/ou solicitação de fornecimento;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;



7.12.  O  CONTRATANTE  não  se  responsabiliza  pelo  pagamento  de  notas  fiscais  sem  a 
apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Departamento responsável.

7.13. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais 
ou instrumento de cobrança equivalente:

7.13.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida 
pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional;

7.13.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais;

7.13.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais;

7.13.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

7.13.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.14. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo 
o contratado ficar responsável pela conferência de tal validade.

7.15. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.16.  Constatando-se  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a  
critério do contratante.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  contratado  a 
ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

7.19.  O  CNPJ  da  contratada  constante  da  nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo  da 
documentação apresentada no procedimento de contratação.

7.20.  O  CONTRATANTE  não  se  responsabiliza  pelo  pagamento  de  notas  fiscais  sem  a 
apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Departamento responsável.



7.21. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto/prestação dos 
serviços,  observado  o  cronograma  de  pagamento  estabelecido  pela  Prefeitura  Municipal  de 
Lucas do Rio Verde/MT, em conformidade com art. 141 da Lei 14.133/2021.

7.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha 
concorrido,  de  forma  alguma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação 
financeira  devida  pelo  Município,  entre  a  data  do vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100) I = 0,00016438
         365                                                TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.23. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:

7.23.1. O disposto pela Lei Complementar Municipal nº 046, de 28 de dezembro de 2006 
e alterações;

7.23.2. As regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº 
RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto Municipal nº 6221/2023, sob 
pena de não aceitação por parte do Contratante.

7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente indicados pelo contratado.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária  
para pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente.

7.27.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,  o pagamento ficará condicionado à 



apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CHAMADA PÚBLICA, por meio de dispensa de licitação.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica;

8.3.  Grupos  Informais  de  Agricultores  familiares  deverão  entregar  os  documentos 
relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:
I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II – Extrato de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada agricultor familiar participante, 
emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
III – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
(anexo 1) elaborado conjuntamente entre o grupo informal e a entidade articuladora e assinado 
por todos os agricultores familiares participantes;
IV – Declaração de cumprimento das entregas dos produtos e que os mesmos são produzidos 
pelos  associados  relacionados  no  projeto  de  venda  Anexo,  capacidade  de  produção, 
beneficiamento e transporte – Anexo V;
V – Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional
VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
Obs.  Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de  
regularidade  fiscal,  deverão  ser  apresentadas  tanto  a  certidão  expedida  pela  Secretaria  de 
Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a 
inexistência de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.
VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
VIII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
IX – Os produtores que apresentarem propostas para os produtos de origem animal deverão 
apresentar o certificado emitido pelo serviço de inspeção municipal, estadual ou federal (SIM/ 
SIE ou SIF)



X – Os produtores que desejarem fornecer produtos de origem vegetal minimamente processado 
deverão apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido pela Vigilância Sanitária do Município da 
sede da licitante, ou órgão competente.

8.4.  Grupos  Formais  da  Agricultura  Familiar e  de  Empreendedores  Familiares  Rurais 
constituídos  em  Cooperativas  e  Associações  deverão  entregar  os  documentos  relacionados 
abaixo para serem avaliados e aprovados:
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II  –  Extrato  de  declaração  de  Aptidão  ao  PRONAF  –  DAP  Jurídica  para  associações  e 
cooperativas, emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias;
III. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
Obs. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de 
regularidade  fiscal,  deverão  ser  apresentadas  tanto  a  certidão  expedida  pela  Secretaria  de 
Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a 
inexistência de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.
V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
VI.  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
VIII  –  Cópia  do  estatuto  e  ata  de  posse  da  atual  diretoria  da  entidade  registrada  na  Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou cartório de registro civil de pessoas jurídicas, no caso de 
associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do contrato 
social, registrado em cartório de registro civil de pessoa jurídica;
IX– Projeto de venda constando o CPF, o nº da DAP física de todos os agricultores participantes; 
(Anexo II);
X  –  Declaração  de  cumprimento  das  entregas  dos  produtos,  capacidade  de  produção, 
beneficiamento e transporte – Anexo V.
XI – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados.
XII – A Cooperativa ou Empreendedores Familiares Rurais que apresentarem propostas para os 
produtos de origem animal deverão apresentar o certificado emitido pelo serviço de inspeção 
municipal, estadual ou federal (SIM/ SIE ou SIF)
XIII – A Cooperativa ou Empreendedores Familiares Rurais que desejam fornecer produtos de 
origem vegetal minimamente processado deverá apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido 
pela Vigilância Sanitária do Município da sede da licitante, ou órgão competente.



8.5. Fornecedores individuais

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

II – Extrato de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF) DAP física, do agricultor familiar participante;

III – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
(anexo 1) assinado pelo agricultor;

IV  –  Declaração  de  cumprimento  das  entregas  dos  produtos,  capacidade  de  produção, 
beneficiamento e transporte – Anexo V;

V – Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional
VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
Obs: Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada de 
regularidade  fiscal,  deverão  ser  apresentadas  tanto  a  certidão  expedida  pela  Secretaria  de 
Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a 
inexistência de créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.
VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
VIII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
IX–  O  produtor  que  apresentarem propostas  para  os  produtos  de  origem  animal  deverão 
apresentar o certificado emitido pelo serviço de inspeção municipal, estadual ou federal (SIM/ 
SIE ou SIF)
X – O produtor que deseja fornecer produtos de origem vegetal minimamente processado deverá 
apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido pela Vigilância Sanitária do Município da sede da 
licitante, ou órgão competente.

Das Declarações:

8.2.23. Declaração Unificada que ateste:
a)  que  a  Contratada  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.
b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 



normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
condutas vigentes na data de entrega das propostas.
c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei;
f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021;
g)  que  cumprirá  os  prazos  de  entrega  do  objeto,  conforme solicitado pela  Secretaria 
Municipal requisitante;
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal;
i)  que  se  comprometem  a  cumprir  com  as  disposições  do  Decreto  Municipal  nº 
6.157/2022,  no que se  refere  ao número de vagas  destinadas às  mulheres  vítimas de 
violência doméstica e  egressos do sistema prisional.  (aplicável  apenas se  se tratar  de 
obras de engenharia e prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra);

8.2.24. Preenchimento da Ficha cadastral;

8.2.25.  Previamente  a  fase  de  habilitação,  serão  realizadas  consultas  aos  seguintes 
cadastros:

a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso;

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União;

c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo


f)  Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição  das 
consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela  Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU

8.2.25.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.25.2.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.

8.2.25.2.1.  A tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.2.25.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação;

8.2.25.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.

8.2.26. Das demais disposições da habilitação dos licitantes:

8.2.26.1.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação 
complementares,  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Termo de 
Referência e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

8.2.26.2.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.2.26.3.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade.

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


8.2.26.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 
por  não  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em 
desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

8.2.26.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

8.2.26.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado

8.2.26.6. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível 
com o objeto licitado.

8.2.26.7. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 
própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação.

8.2.26.8.  A documentação  exigida  no  presente  processo  licitatório  deverá  ser 
compatível  com  as  respectivas  inscrições  nas  esferas  Federal,  Estadual  e 
Municipal.

8.2.26.9. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à 
sua autenticidade, pela (o) Agente de Contratação (o).

8.2.26.10.  Os  documentos  de  habilitação  deverão  ser  anexados  em  campo 
específico pertinente a cada tipo de documento. Caso não encontre favor anexar 
em Outros Documentos.

8.2.26.11. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão 
estar  assinadas  por  seu  responsável  legal  e,  preferencialmente,  elaboradas  em 
papel da empresa.

8.3. OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE



8.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.3.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;

8.3.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho;

8.3.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;

8.3.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato;

8.3.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto,  no  prazo,  forma e  condições  estabelecidos,  efetuando  a  retenção  dos  tributos 
devidos, consoante a legislação vigente;

8.3.7.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa  da  execução do objeto,  para  efeito  de  liquidação e  pagamento,  quando 
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.8.  Acompanhar  e  fiscalizar,  através  de  servidor  designado  pela  Administração,  o 
cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas;

8.3.9. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do  Município  de  Lucas  do  Rio 
Verde/MT para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado

8.3.10.  Exigir  a  apresentação de notas  fiscais  com as requisições fornecidas,  recibos, 
atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o 
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, 
etc,  bem  como  fornecer  à  Detentora  da  Ata/Contratada  recibos,  atestados,  vistos, 
declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.



8.3.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus 
anexos;

8.3.12.  A Administração não responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados.

8.3.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mera-
mente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.3.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.3.14. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.3.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contra-
tual.

8.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

8.4.2.  Atender  as  requisições  do  CONTRATANTE,  executando  o  objeto  na  forma 
estipulada  neste  Termo  de  Referência,  Contrato,  principalmente  quanto  ao  prazo  de 
entrega;

8.4.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela  CONTRATANTE, 
obedecendo aos prazos estipulados.

8.4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados;



8.4.5. Comunicar ao contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do  prazo 
previsto, com a devida comprovação;

8.4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

8.4.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-
mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que 
porventura surgirem durante a execução contratual;

8.4.8. Indicar, a pedido do  CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários 
normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais 
que porventura venham a ocorrer;

8.4.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4.10. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência  não transfere  a  responsabilidade  ao  contratante  e  não  poderá  onerar  o 
objeto do contrato;

8.4.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4.12.  Cumprir  impreterivelmente  os  prazos  estipulados  no  contrato  e  Termo  de 
Referência.

8.4.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto 
contratual.

8.4.14. Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.



8.4.15.  Apresentar  a  Contratante,  a  qualquer  tempo,  documentação  que  comprove  o 
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais 
e comerciais decorrentes da execução do Contrato;

8.4.16. Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021);

8.4.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.4.18.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato;

8.4.19. Arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.4.20. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;

8.4.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as 
disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.4.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.4.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato;



8.4.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.4.25. Observar,  na  emissão  das  notas  fiscais  para  pagamento,  o  disposto  pela  Lei 
Complementar Municipal nº 046, de 28 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, as 
regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 
1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto Municipal nº 6221/2023, sob pena de 
não aceitação por parte do Contratante.

9. VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.  Para  se  estabelecer  a  estimativa  da  contratação,  foram  observados  os  parâmetros  da 
Instrução Normativa nº 70/2023, de modo a constar o mínimo de pesquisas de preços previstos 
na referida norma, para a composição da cesta de preços para tal contratação.

9.2. Foram realizadas cotação com empresas do ramo do objeto, assim como, pesquisas em sites 
privados com valores de mercado.

9.3. Os documentos comprobatórios contemplando as referências foram juntados com os demais 
documentos pertinentes ao processo administrativo de contratação de serviços.

9.4. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e  
imediatamente após o julgamento das propostas. 

9.4.1. Busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração 
na  escolha  da  contratada,  que  sabendo  dos  riscos  e  complexidade  da  aquisição,  apresente 
proposta  dentro  da  sua  realidade  para  que  tenha  capacidade  de  honrar  os  compromissos 
assumidos na fase do processo. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:



Despesa: 303 – Dotação: 09.100.08.301.0900.2839.3.3.90.00.00.00.1.500.00000000

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamen-
to.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração.

11.2. Está vinculado a este Termo de Referência a Lei nº  14.333/21, Decretos Municipais nº 
6.097/2022  (Sanções),  nº  6.096/2022  (Pesquisa  de  Preços),  nº  6.252/2023  (Peças  de 
Planejamento),  nº  6253/2023  (Licitação  Eletrônica),  bem  como  as  demais  legislações  de 
regência.

Este  termo  de  referência  foi  elaborado  pelo  (a)  servidor  (a)  CASSIELE  BENEDITA DAS 
NEVES, lotado (a) na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, sob matrícula nº 
9591, , com base em valores praticados pelos Órgãos Oficiais.

CASSIELE BENEDITA DAS NEVES
Matrícula nº 9591

Este Termo de Referência encontra-se de acordo com as necessidades administrativas e com as 
normas e princípios que regem a matéria. Seu objeto está claro, preciso e suficiente, não conten-
do nenhuma cláusula ou exigência que possa comprometer a competitividade do certame, motivo 
pelo qual o aprovo nesta data.

Lucas do Rio Verde MT, 21 de Abril de 2025.

JANICE T. A.VAZ RIBEIRO
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Portaria nº 015/2025



ANEXO II
CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

Local:  Paço  Municipal  –  Sala  de  Sessões  da  CPL –  Avenida  América  do  Sul,  Nº  2500  S, 
Loteamento Parque dos Buritis.
 

PROJETO  DE  VENDA  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

Identificação da proposta de atendimento ao Edital/Chamada Pública nº 003/2025

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS
PROJETO  DE  VENDA  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
ALIMENTAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. DDD/Fone 6. E-mail 7. CEP

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta

12. Nº de Associados
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006

14. Nº de Associados com DAP 
Física

15.  Nome  do  representante 
legal

16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC



1. Nome da Entidade 2. CNPJ
3. Município

UF

4. Endereço
5.:DDD

Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade
3.

Quantidade
4. Preço de Aquisição* 5.  Cronograma 

de  Entrega  dos 
produtos

4.1. Unitário 4.2. Total

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo Formal

Fone/E-mail:

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS
PROJETO  DE  VENDA  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
ALIMENTAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL



1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8.  Organizado  por  Entidade  Articuladora
( ) Sim ( ) Não

9.Nome  da 
Entidade 
Articuladora 
(quando houver)

10. E-mail/Fone

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES

1.  Nome  do 
Agricultor 
(a) Familiar

2. CPF
3. 
DAP

4. Banco
5.  Nº 
Agência

6.  Nº  Conta 
Corrente

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1.  Identificação  do 
Agricultor (a) Familiar

2. Produto 3. Unidade

4. 
Quan
tidad
e

5.  Preço  de 
Aquisição* /Unidade

6.Valor Total

Total 
agricultor



Total 
agricultor

Total 
agricultor

Total 
agricultor

Total 
agricultor

Total 
agricultor

 
Total  do 
projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1. Produto 2 Unidade 3.Quantidade 4. Preço/Unidade
5.  Valor  Total  por 
Produto

6.  Cronograma  de  Entrega 
dos Produtos

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal
Fone/E-mail:
CPF:

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura



MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS
PROJETO  DE  VENDA  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
ALIMENTAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente

II- Relação dos Produtos

Produto Unidade Quantidade
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega  dos 
produtosUnitário Total

OBS:  *  Preço 
publicado  no  Edital  n 
xxx/xxxx  (o  mesmo 
que consta na chamada 
pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF



Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento.

Local e Data:
Assinatura  do 
Fornecedor Individual

CPF:

Carimbo e Assinatura



ANEXO III
DECLARAÇÕES UNIFICADAS

DISPENSA Nº 008/2025

A.......(razão  social  da  empresa),  CNPJ  Nº..........................,  localizada 
à .......................................…, vem por meio deste atestar:

a)  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação,  que  sua  proposta  está  em 
conformidade com as exigências do edital e que tem pleno conhecimento e aceitação das regras 
do certame.

b)  que  a  Contratada  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com 
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas 
específicas.

c) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  condutas 
vigentes na data de entrega das propostas.

d) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o qual 
veda o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

e) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;

f) que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  
que atende aos requisitos de habilitação;

g) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021;

h)  que  cumprirá  os  prazos  de  entrega  do  objeto,  conforme solicitado pela  Secretaria 
Municipal requisitante;

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;

Obs.:  Se o licitante  possuir  menores  de  16 anos na condição de aprendizes  deverá  declarar 
expressamente.

Local e data.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)



ANEXO IV
FICHA CADASTRAL

Para fins de agilidade do cadastro das empresas que participarão desta Licitação, esta ficha 
cadastral deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo responsável empresa.

DISPENSA N. 008/2025

Objeto: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios para atender o programa 
municipal de aquisição de alimentos da Agricultura Familiar de Lucas do Rio Verde para 
posterior  distribuição  a  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  e  insegurança  alimentar 
residentes na municipalidade.

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: …........................................................................
NOME FANTASIA: ...............................................................................
CNPJ: .......................................................................................
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ….....................................................
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ..........................................................
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:
MICRO  EMPRESA (  )  EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE  (  )  EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
OUTROS ( ) QUAL …...............................................…

ENDEREÇO COMPLETO: .........................................................
E-MAIL: ......................................................................................
TELEFONE: ............................................................................…

DADOS  BANCÁRIO:  (É  OBRIGATÓRIO  QUE  A CONTA ESTEJA EM  NOME  DA 
EMPRESA PARTICIPANTE)
BANCO: .................................
AGÊNCIA: .............................
CONTA: ...............................…

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO



NOME: ........................................................................................
RG: .............................................................................................
CPF: ............................................................................................

DADOS  DA  PESSOA  RESPONSÁVEL  QUE  ASSINARÁ  O  CONTRATO  CASO  A 
EMPRESA SEJA VENCEDORA
NOME: ........................................................ CARGO: ................................
ESTADO CIVIL: ….......................................................................................
RG: .....................................SSP/ ........................................................
CPF: ............................................................................................
ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................

_________________________________
Assinatura e Carimbo

OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS 
ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO PELA (O) AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO PARA FAZÊ–LO NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO.



ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO N. /2025

DISPENSA Nº 008/2025

Aquisição de gêneros alimentícios para atender 
o  programa  municipal  de  aquisição  de 
alimentos da Agricultura Familiar de Lucas do 
Rio Verde para posterior distribuição a pessoas 
em situação de vulnerabilidade e insegurança 
alimentar residentes na municipalidade.

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO 
VERDE,  pessoa jurídica de direito público interno, situado na Av. América do Sul,  2500-S, 
Loteamento  Parque  dos  Buritis  Lucas  do  Rio  Verde  –  MT,  inscrito  no  CNPJ  sob  o 
n.º24.772.246/0001-40,  neste  ato  representada (o),  brasileira  (o),  casada  (o),  residente  e 
domiciliada (o) na …................., em Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, portador da 
C.I.  RG.  Nº  …........  e  CPF/MF n.º  ...............,  conforme  atribuições  legais  estabelecidas  no 
Decreto nº 3773 de 19 de janeiro de 2018, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e, do outro 
lado,  a  empresa  ..........................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  .............................  e  inscrição 
estadual  n.º  .............................,  com  sede  na  ..............................  nº  ..............., 
Bairro  .....................................,  em  ...........................,  doravante  designada  CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Senhor(a) .................., ..............., .............., .................., portador(a) 
do RG nº ........... SSP/..... e do CPF nº ...................., resolvem celebrar o presente Contrato, com 
fulcro na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021, e de acordo com o que consta no Procedimento 
Chamada Pública nº 003/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios para atender o 
programa municipal  de aquisição de alimentos da Agricultura Familiar  de Lucas do Rio 
Verde para posterior distribuição a pessoas em situação de vulnerabilidade e insegurança 
alimentar  residentes  na  municipalidade., nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de 
Referência.



ITEM CÓDIGO 
PREFEITURA

CÓDIGO
TCE/MT

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUANT. VL. UNIT VL.TOTAL

VALOR TOTAL

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 
como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:

1.2.1. Proposta da CONTRATADA da Dispensa N. 008/2025;

1.2.2. Edital da Dispensa N. 008/2025 e seus anexos;

1.2.3. Termo de Referência

1.3.  Os  documentos  referidos  na  presente  Cláusula  são  considerados  suficientes  para,  em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1.  O  CONTRATADO  se  compromete  a  fornecer  os  gêneros  alimentícios  da  Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1.  O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação,  fiscalização  e  recebimento  do  objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.



CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1. O prazo de vigência da contratação é de  1 (um) ano contados a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.1. O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

5.2.  O  contrato  deverá  ser  executado  de  acordo  com  os  prazos  consignados  no  Termo  de 
Referência.

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade  contratante  ou  de  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na 
fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados  no  Orçamento  Geral  do  Município  de  Lucas  do  Rio  Verde  deste  exercício,  na 
dotação abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Assistência Social

Despesa: 303 – Dotação: 09.100.08.301.0900.2839.3.3.90.00.00.00.1.500.00000000

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

7.2.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou incorreções  verificadas  no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;



7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho;

7.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;

7.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a 
legislação vigente;

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021;

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento 
das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Lucas do Rio Verde/MT 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 
declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 
pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à 
Detentora  da  Ata/Contratada  recibos,  atestados,  vistos,  declarações  e  autorizações  de 
compromissos que exijam essas comprovações.

7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.13. Emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução do 
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.



7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.15. Notificar  os emitentes  das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus 
anexos,  assumindo como exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste 
Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo 
de entrega;

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo 
aos prazos estipulados.

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE;
8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para 
prestar  esclarecimentos  e  atender  as  solicitações,  bem  como  reclamações  que  porventura 
surgirem durante a execução contratual;

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 
venham a ocorrer;

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará 
autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor 
correspondente aos danos sofridos;



8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.

8.13. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.14. Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

8.15.  Apresentar  a  Contratante,  a  qualquer  tempo,  documentação que  comprove o  correto  e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do Contrato;

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.18.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;

8.21.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  as 
disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);



8.22. Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao 
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato;

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.25. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela Lei Complementar 
Municipal nº 046, de 28 de dezembro de 2006 e alterações, as regras de retenção do Imposto de 
Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como 
Decreto Municipal nº 6221/2023, sob pena de não aceitação por parte do Contratante.

8.26. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. Comete  infração  administrativa  o  contratado  que  cometer  quaisquer  das  condutas 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;



11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

11.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora,  
que será aplicada considerando as seguintes proporções:

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou  execução  de  serviços/obras,  calculado  sobre  o  valor  correspondente  à  parte 
inadimplente,  até  o  limite  de  9,9%  (nove  inteiros  e  nove  décimos  por  cento),  que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o 
subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde 
o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 
caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do 
valor total da avença;

11.3. O  fornecedor  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às 
seguintes sanções:



11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais 
grave;

11.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7;

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12;

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos,  nos  casos  dos  subitens  11.1.2  a  11.1.7  deste  edital,  quando  não se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave;

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos  dos  subitens  11.1.8  a  11.1.12,  bem como nos  demais  casos  que  justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa  
compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital.

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa do contratado/detentor da ata.

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 
contidas no Decreto Municipal nº 6.097/2022 e Lei Federal nº 14.133/2021



11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de 
Contas  Mato  Grosso  (TCE)  e  no  caso  de  suspensão  de  licitar,  o  Licitante  deverá  ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS

13.1.  A  CONTRATADA reconhece  os  direitos  do  CONTRATANTE relativos  ao  presente 
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as 
prerrogativas abaixo elencados:

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado;



13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

13.1.3 fiscalizar sua execução;

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

13.1.5  ocupar  provisoriamente  bens  móveis  e  imóveis  e  utilizar  pessoal  e  serviços 
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;

13.1.5.2  necessidade  de acautelar  apuração administrativa  de  faltas  contratuais 
pelo contratado, inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da 
Lei nº 14.133/21.

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação 
da  contratada  com/em outra  pessoa  jurídica,  desde  que  sejam observados  pela  nova  pessoa 
jurídica:

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

14.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.

14.5. Do Reajuste.

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).



14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais  serão reajustados,  mediante a 
aplicação, de um dos índices a seguir: Índice Geral de Preços – Mercado – IGP-M, Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA ou por outro indicador que venha substituí-lo, a critério da Administração 
e  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da 
anualidade.

14.5.3  Nos reajustes  subsequentes  ao primeiro,  o  interregno mínimo de  um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.5.4 No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)  divulgado(s)  o(s)  índice(s) 
definitivo(s).

14.5.5 Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será  (ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

14.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:

14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do 
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução  do  contrato  tal  como pactuado,  respeitada,  em qualquer  caso,  a  repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato.
14.6.2.  Os  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  devem  ser  instruídos  com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 
anterior.
14.6.3.  Os  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  devem  ser  apreciados  pela 
administração, a qual deve emitir  laudo técnico ou instrumento equivalente,  expedido 
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu 
nos preços pactuados no contrato;
14.6.4.  Na  análise  dos  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  não  deve  ser 
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer 
impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço 
firmado inicialmente.



14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 
importe  na  variação  substancial  do  custo  de  execução  do  serviço  junto  ao  distribuidor, 
devidamente justificado e demonstrado pela Contratada.

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade,  não  se  enquadrando  nesta  hipótese  simples  mudança  de  fornecedor  ou  de 
distribuidora por parte da CONTRATADA;

14.9.  Os reajustes  e  reequilíbrio  serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não 
retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.

14.10.  Os  reajustes  e  reequilíbrio  dos  preços  não  ficarão  adstritas  a  aumento,  devendo  o 
fornecedor  repassar  ao  Município  as  reduções  que  possivelmente  venham  ocorrer  em  seus 
respectivos percentuais.

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas 
pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

15.1. A  CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja 
mantida  a  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES

16.1. É vedado à Contratada:

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial 
de Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.



17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 
por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência  
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 
execução  contratual,  em consonância  com o  disposto  na  Lei  nº  13.709/2018  (Lei  Geral  de 
Proteção  de  Dados  Pessoais  –  LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras 
empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o 
cumprimento do instrumento contratual.

18.2.1.  O  dever  de  sigilo  e  confidencialidade  permanecem  em  vigor  mesmo  após  a 
extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta 
e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para 
a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 
do  documento  de  identificação,  os  quais  serão  tratados  conforme  as  disposições  da  Lei  nº 
13.709/2018.

18.4.  A CONTRATADA declara que tem ciência  da existência  da Lei  Geral  de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 
com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

18.5.  A CONTRATADA fica obrigada a comunicar  ao CONTRATANTE em até 24 (vinte  e 
quatro)  horas  qualquer  incidente  de  acessos  não  autorizados  aos  dados  pessoais,  situações 
acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 
Geral de Proteção de Dados.



18.5.1.  A  comunicação  não  exime  a  CONTRATADA  das  obrigações,  sanções  e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

 18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 1º de abril  de 2021, e  suas alterações,  bem como os Decretos Federais e 
Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. O Foro da Comarca de Lucas do Rio Verde é competente para dirimir questões oriundas 
deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Lucas do Rio Verde-MT, de 2025.

TESTEMUNHAS:
NOME:.......................
R.G. nº:......................
NOME:.......................
R.G. Nº:....................…



ANEXO VI
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025

DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  NAS  ENTREGAS  DOS  PRODUTOS, 
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO, BENEFICIAMENTO E TRANSPORTE

A.......................................................................................(razão  social  da  empresa  ou  nome  do 
produtor),  CNPJ/CPF  Nº...........................,  localizada 
à  ....................................................................,  declara,  que  os  gêneros  alimentícios  a  serem 
entregues são oriundos de produção própria, que cumprirá os prazos de entrega dos produtos, 
bem como garante que possui capacidade de produção dos produtos ofertados, beneficiamento 
(acondicionamento) e transporte dos mesmos, conforme solicitados pela Secretaria Municipal de 
Educação Anexo  (Estimativa de Consumo) da Chamada Pública nº 003/2025.

Lucas do Rio Verde – MT; _XX de XX de 2025.

Diretor ou Representante Legal



EDITAL DE CHAMADA PUBLICA Nº 003/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025

Objeto: Chamada Pública para a Aquisição de gêneros alimentícios para atender o programa 
municipal de aquisição de alimentos da Agricultura Familiar de Lucas do Rio Verde para 
posterior  distribuição  a  pessoas  em situação  de  vulnerabilidade  e  insegurança  alimentar 
residentes na municipalidade.

Dia: 15 de Julho de 2025.
Hora: Das 07:30 até as 08:00 horas entrega dos envelopes (horário de Mato Grosso)
Abertura dos envelopes a partir das 08:00 horas do dia 15 de Julho de 2025.

Edital  Completo:  Afixado  no  endereço:  Avenida  América  do  Sul,  Nº  2500  S,  Loteamento 
Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde/MT, CEP:78455-000, Fone: 65-3549-8300 e na Internet, 
site www.lucasdorioverde.mt.gov.br.

Fundamento Legal: Lei Federal Nº 14.133/21 e demais legislações complementares.

Lucas do Rio Verde-MT, 16 de Junho de 2025.

Sirlei Amaro da Silva
Agente de Contratação


	4.1. Não há critérios de sustentabilidade a ser exigido neste processo.
	4.5. Se no ato da entrega, for constatado que o material for inferior conforme as descrições do termo de referência, os mesmos serão devolvidos para substituição, ficando a empresa fornecedora responsável pelo pagamento de taxas, frete e demais encargos para o recolhimento e nova entrega.

